
 

 

 
TERMO DE DELIBERAÇÕES DO CMS 

 
 

                          O Conselho Municipal de Saúde de São José do Rio Preto – SP, em Reunião Ordinária 

realizada no dia 13 de julho de 2021, em uso de suas competências regimentais e atribuições 

conferidas pelas Leis Federais nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990 e pela Lei Municipal nº 8.567/2002, que 

determina competência do Conselho Municipal de Saúde para atuar na formulação de estratégias e no 

controle da política municipal de saúde, delibera: 

 

DELIBERAÇÃO nº 38/2021   
 
Delibera: 
 

Aprova  do Plano de Trabalho para prorrogação por 30 (trinta) dias no Convênio nº 07/2020-SMS, 

celebrado com o Hospital Dr. Adolfo Bezerra de Menezes, para utilização de recurso repassado pelo 

Ministério da Saúde para auxílio financeiro emergencial às santas casas e aos hospitais filantrópicos 

sem fins lucrativos, como consta em ata. 

 

 

DELIBERAÇÃO nº 39/2021   
 
Delibera: 
 

Aprova a Ficha de Programação Orçamentária – FPO, para prorrogação por 90 (noventa) dias da 

vigência do Convênio nº 08/2020-SMS, celebrado com a SANTA CASA, para contratação de 48 

(quarenta e oito) leitos de UTI destinados ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus, como 

consta em ata. 

 

DELIBERAÇÃO nº 40/2021   
 
Delibera: 
 

Aprova o tempo mínimo de permanência do conselheiro nas reuniões on line do CMS necessário para 

ser considerada presença nas reuniões, como consta em ata. 

 

 

DELIBERAÇÃO nº 41/2021   
 
Delibera: 
 

Aprova as propostas das Conferências Municipais de Saúde realizadas no ano de 2018 e  2019 e as 

propostas elencadas pela Comissão de Saúde Mental que serão encaminhadas à SMS para serem 

inseridas no Plano Municipal de Saúde  2022 – 2025, como consta em ata. 

 

 

 

 

 



 

 

DELIBERAÇÃO nº 42/2021   
 
Delibera: 
 

Elege aos conselheiros Neuza Maria Fiuza de Lima e Roberto  Luís Neves com representante do 

usuário, José Robson Samara R. de Almeida Junior como representante do trabalhador e Gisele 

Gasques Molina como representante do gestor, para compor a Comissão Temporária  de Avaliação de 

Instrumentos de Planejamento, como consta em ata. 

 

 

 

 
Deliberações disponíveis no site do CMS: www.cmsriopreto.com.br. 

 
 

 
São José do Rio Preto,  14  de julho  de 2021.  

 
 

 

 
Antonio Fernando de Araujo 

Presidente CMS 
 

http://www.cmsriopreto.com.br/

